
MUNICÍPIO DE VACARIA

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 3546/2024

1. OBJETO:

Uniformes e materiais de epi’s

2. JUSTIFICATIVA 

Aquisição de vestimentas  nas seguintes descrições:

Roupa Nível A, vestimenta destinada a proteção contra riscos de contaminação por gases tóxicos e

corrosivos, agentes químicos liquido e sólidos de alta periculosidade. Descrição técnica: o traje deverá

ser totalmente encapsulado com visor,  com proteção contra gases químicos, agentes biológicos e

radiológicos, com um tecido flexível único. Deverá ter tratamento antiestático inserido entre películas

não halogenadas. Deverá ter alta durabilidade e resistência a rasgos e furos. Deverá ter costuras

duplamente  termosseladas,  pelo  lado  interior  e  exterior  com  material  quimicamente  resistente

compatível. Deverá ter aprovação de acordo com o ASTM F 739 (USA) com no mínimo 260 produtos

perigosos. Deverá ter a certificação ISO 16602. Deverá ser do tipo macacão totalmente encapsulado

com visor, com luvas acopladas e com costas expandidas para acomodação do cilindro de ar. Deverá

ter visor expandido que forneça um amplo ângulo de visão de 220°. O visor deverá ser um laminado de

três camadas: 40mil PVC/5MIL TEFLONR/20MIL PVC. 

Deverá ter fechamento traseiro evitando contato direto e exposição química frontal, além de permitir

que o cilindro de ar do respirador SCBA seja trocado sem a remoção da vestimenta. Deverá ter ziper a

prova de gás extralongo para estender o fechamento e auxiliar na colocação/retirada da vestimenta.

Deverá  ter  flap  aplicado  e  fita  de  argola  e  gancho  protegendo  o  zíper  para  evitar  a  entrada  de

partículas  por  ele.  Deverá  ter  luvas  internas  acopladas  compostas  de  filme  laminado  de  conco

camadas para ampla proteção química. Deverá ter luvas de VITONR que fornecem durabilidade física e

mecânica para auxiliar na proteção das luvas internas. As luvas deverão ser acopladas com anéis a

prova de gás e sistema de trava, e podem ser trocadas. Deverá ter meias acopladas feitas do mesmo

material  da  vestimenta.  Deverá  ter  cobre-botas  que  reduzam  a  possibilidade  de  penetração  de

líquidos.  Deverá  ter  duas  válvulas  de  exaustão  que  liberam  maiores  pressões  dentro  de  trajes

encapsulados ao mesmo tempo que previnem vazamentos de vapores externos ou partículas para o

interior  da vestimenta.  Válvulas de fluxo unidirecional  são de pressão positiva e abertas conforme

necessário. As válvulas incluem coberturas contra respingos feitas de material protetor para prevenção

de invasão de líquidos. As válvulas deverão ser localizadas no lado esquerdo atrás da cabeça e na

região inferior direita das costas. Deverá ter sistemas de cinto ajustável na cintura para suporte.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



MUNICÍPIO DE VACARIA

Natureza  da  despesa:
449052240000

EQUIPAMENTO  DE  PROTEÇÃO,  SEGURANCA  E
SOCORRO

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade Gestora:  PREFEITURA MUNICIPAL

Despesa: 8051

4. TABELA DE ITENS:

Item Produto/Serviço Qtde Unidade Valor Unitário Valor Total

1 MACACAO 2,00
R$ R$

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇO

5.1. O prazo de execução será de: 5 DIAS

5.2.  O local  de  entrega será: Sec mun.  segurança publica  -  Borges de Medeiros,  1399 -  Centro
(Térreo)

6. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Antônio Máximo Roncen – Sec. de Segurança Pública 

7. DO PAGAMENTO

Em até 30 dias, após cada entrega definitiva do objeto.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de:

(X) menor preço por item 

(   ) menor preço por lote

(   ) menor preço global

Vacaria, 02/08/2024

_________________________

Responsável pelo Termo de Referência



MUNICÍPIO DE VACARIA

Ana Pires

9. – COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E

QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA (Art. 72, V)

I – CONTRATO SOCIAL E a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); (Objeto social – CNAE - compatível com a compra/serviço)

II - a regularidade perante a Fazenda federal; (ver item 1.1)

II - a regularidade perante a Fazenda estadual;

III II - a regularidade perante a Fazenda municipal; (ver item 1.1)

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

SE FOR SERVIÇO ESPECIALIZADO QUE NECESSITE DE PROFISSIONAL QUE TENHA 

CONSELHO:

VI – CREA/CAU/CRM/CRO ETC.


